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PROJETO DE LEI Nº 063/2025
DE 12 de novembro de 2025

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar permuta de imóvel a ser incorporado ao patrimônio do Município de Porto dos Gaúchos/MT, e dá outras providências."

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar imóvel de propriedade de SÉRGIO DE CARLI, por imóvel de propriedade do Município de Porto dos Gaúchos/MT.
Art. 2º O imóvel de propriedade dos permutantes, a ser incorporado ao patrimônio do Município, consiste em: CHÁCARA nº 191 (cento e noventa e um), com a ÁREA DE 5.000,00 m² (cinco mil metros quadrados), do Loteamento denominado "Vila Novo Paraná", situado neste Município e Comarca de PORTO DOS GAÚCHOS/MT, com os seguintes limites e confrontações: Partindo do ponto P1, rumo 48° 25' SE entestando com a Rua 13 por 100 metros, onde encontra o ponto P2, virando à direita, segue rumo 41° 35' SO, confrontando com a Chácara 139 por 50,00 metros, onde encontra o ponto P3, virando à direita, segue rumo 48° 25' NO, confrontando a Chácara 139 por 100,00 metros, onde encontra o ponto P4, virando à direita, segue rumo 41° 35' NE entestando com a Avenida Tibagi (Avenida 3) por 50,00 metros, onde encontra o ponto P1, ponto inicial desta descrição.
Parágrafo único. O imóvel descrito no caput deste artigo encontra-se registrado sob a matrícula nº 17.208 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Porto dos Gaúchos/MT.
Art. 3º O imóvel descrito no artigo anterior foi avaliado em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), conforme Termo de Avaliação de Valor Venal de Imóvel datado de 04 de novembro de 2025.
Art. 4º Em contrapartida ao recebimento do imóvel descrito no Art. 2º, o Município de Porto dos Gaúchos/MT transferirá ao permutante o imóvel consistente em: LOTE nº 05 (cinco), da QUADRA nº 57 (cinquenta e sete), com a ÁREA DE 3.600,00 m² (três mil e seiscentos metros quadrados), do Loteamento denominado "Vila Novo Paraná", localizado neste Município e Comarca de PORTO DOS GAÚCHOS/MT, com os seguintes limites e confrontações: Frente (ao Norte) com 70,0 metros para a Avenida Tibagi (trecho entre as quadras 57 e 58), Perímetro de 306,00 m, sendo área desafetada, partindo do P1, encontro do Lote 3 com a Rua Apucarana, de coordenadas geográficas 11º37'0035"S e 57º14'1536"O, segue em 45º sentido sudeste onde encontra-se com o ponto P2, de Coordenadas 11º37'0035"S e 57º14'1540"O, de onde deflete 90º sentido noroeste por 20,00m, onde encontra o ponto P3, de coordenadas 11º37'0000"S e 57º14'1571"S, de onde deflete 90º sentido norte por 112,0 metros, onde encontra o ponto P4, de coordenadas 11º36'5621"O e 57º14'1571"S, de onde deflete 90º sentido nordeste por 20,00 m, onde encontra o ponto P5, de coordenadas 11º36'5675"O e 57º14'1540", de onde deflete 45º sentido sudeste por 20,00 m, onde encontra o ponto P6, onde deflete 45º sentido sul por 112,00 m onde encontra o P1, ponto inicial da descrição desta área.
Parágrafo único. O imóvel descrito no caput deste artigo encontra-se registrado sob a matrícula nº 17.072 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Porto dos Gaúchos/MT.
Art. 5º O imóvel descrito no artigo anterior foi avaliado em R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), conforme Termo de Avaliação de Valor Venal de Imóvel datado de 04 de novembro de 2025, elaborado pelo Fiscal de Tributos do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 7º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a praticar todos os atos necessários à efetivação da permuta autorizada por esta Lei, inclusive assinar a respectiva escritura pública.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, em 12 de novembro de 2025.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU
Prefeito Municipal










JUSTIFICATIVA

Excelentíssima Senhora Presidente,
Nobres Vereadores,

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar permuta de imóvel a ser incorporado ao patrimônio do Município de Porto dos Gaúchos/MT, e dá outras providências".
O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar a permuta de imóvel de propriedade de Sérgio de Carli e Elizabete Klein de Carli, que será incorporado ao patrimônio do Município de Porto dos Gaúchos/MT, por imóvel de propriedade municipal.
A operação de permuta ora proposta apresenta significativas vantagens para o Município, uma vez que o imóvel a ser recebido possui área superior e valor de mercado mais favorável em relação ao bem que será transferido aos permutantes. O imóvel dos permutantes, denominado Chácara nº 191, possui área de 5.000,00 m² (cinco mil metros quadrados) e foi avaliado em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), enquanto o imóvel municipal, Lote nº 05 da Quadra nº 57, possui área de 3.600,00 m² (três mil e seiscentos metros quadrados) e foi avaliado em R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).
Desta forma, o Município receberá um imóvel com 1.400,00 m² (mil e quatrocentos metros quadrados) a mais de área e com valor superior em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), representando uma operação extremamente vantajosa para o erário público e demonstrando a economicidade e eficiência da gestão municipal.
Por outro lado, a permuta possibilitará aos permutantes a unificação de imóveis localizados ao redor da propriedade municipal, viabilizando a construção de um empreendimento de maior porte na região. Esta iniciativa privada contribuirá significativamente para o desenvolvimento econômico local, gerando novas oportunidades de renda e emprego para a população de Porto dos Gaúchos, além de promover o crescimento urbano ordenado e a valorização imobiliária da área.
A operação atende plenamente ao interesse público, uma vez que o Município adquire um bem de maior valor e área, enquanto proporciona ao setor privado condições para investimentos que resultarão em benefícios socioeconômicos para toda a comunidade local.
Ressalta-se que ambas as avaliações foram realizadas pelo Fiscal de Tributos do Município, em 04 de novembro de 2025, garantindo a transparência e a adequação técnica dos valores estabelecidos para a permuta.

Diante do exposto, e considerando os evidentes benefícios para o Município e para o desenvolvimento econômico local, solicito a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei pelos nobres Vereadores.
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, em 12 de novembro de 2025.
Atenciosamente,



VANDERLEI ANTONIO DE ABREU
Prefeito Municipal
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